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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE TORITAMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA - SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS 

RESOLUÇÃO Nº 01 DE 11 DE OUTUBRO DE 2022 DO CONSELHO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIENCIA.

 
Dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa com
Deficiência.

 
O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa
com Deficiência de Toritama-PE, OSENIR ARRUDA DA
SILVA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei
Federal nº 10.177/2019 e Lei Municipal nº 1.856/2022.
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Regimento Interno do Conselho Municipal
dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Toritama –PE, de
forma em anexo nessa resolução.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.
 
OSENIR ARRUDA DA SILVA
Presidente do CMDPD – Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa com Deficiência de Toritama -PE 
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